
                                       TERMO ADITAMENTO n° 05 

CONTRATO  nº 001/2018   

Dispensa de Licitação nº 01/2018   

Processo nº 03/2018 

 

MUNICÍPIO DE HUMAITÁ, Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CGC/MG sob o nº 

87.613.139/0001-99 pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. João Pessoa, 4l4, na cidade 

de Humaitá/RS, neste ato representado pelo Sr.  PAULO ANTONIO SCHWADE, Prefeito Municipal, 

residente e domiciliado em Herval Grande, nº 5660, interior, Humaitá/RS, inscrito no CPF nº 

175.754.190-04, doravante denominado CONTRATANTE, e ABORGAMA DO BRASIL, inscrito no 

CNPJ sob nº 05.462.743/0009-54, neste ato representado pelo Sr. Tiago Bitencourt Bortoluzzi, com sede 

na Estrada Rincão Pinheiro, s/n, na cidade de Triunfo/RS, doravante denominada de CONTRATADA,  

com base no Art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93 e em conformidade com o Dispensa de Licitação n° 

001/2018, de comum acordo, alteram  Contrato n° 001/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

 Em face de mudança no PRAZO DE VIGÊNCIA do contrato original, as partes resolvem 

prorrogar a vigência do referido instrumento  de 12/01/2022 a 12/01/2023 

 

Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato n° 001/2018. 

 

                       

Humaitá/RS, 27 de dezembro de 2021. 

                         

 

 

_________________                           _______________________              

MUNICÍPIO DE HUMAITÁ                             ABORGAMA DO BRASIL  

Contratante                                    Contratada    

   

 

 

 

 

 

 

 


